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PROJETO DE LEI Nº _______/2026 

  

INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 
DE MACEIÓ, O DISK DENÚNCIA DE 
MAUS-TRATOS CONTRA ANIMAIS, 
POR MEIO DE NÚMERO TRIDÍGITO 
OU CANAIS VINCULADOS A 
SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA E 
DE EMERGÊNCIA, ASSEGURANDO 
MEIOS SIGILOSOS, SIMPLIFICADOS E 
ÁGEIS PARA O RECEBIMENTO DE 
DENÚNCIAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 

​ Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Maceió, o Disk Denúncia de 
Maus-Tratos a Animais, destinado ao recebimento de denúncias relacionadas à prática de 
crueldade, abandono, violência, envenenamento, negligência, exploração e demais condutas 
lesivas contra animais, por meio de número telefônico tridígito e/ou por canais vinculados a 
serviços de utilidade pública e de emergência - SUP, assegurados mecanismos ágeis, 
acessíveis e sigilosos para o registro das comunicações. 

​ Art. 2º O Disk Denúncia de Maus-Tratos a Animais deverá funcionar de forma 
ininterrupta (24 horas por dia, 7 dias por semana), por meio de canais telefônicos e digitais, 
diretos, ágeis e acessíveis, incluindo, no mínimo: 

​ I – número telefônico tridígito e/ou número específico destinado ao serviço, 
inclusive por meio de canais vinculados a serviços de utilidade pública e de emergência; 

​ II – canal oficial de WhatsApp; 

​ III – plataforma digital (site, portal ou aplicativo oficial do Município); 

​ IV – outros meios digitais que venham a ser disponibilizados pelo Município. 

​ Art. 3º As denúncias poderão ser realizadas de forma: 

​ I – anônima; 
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​ II – sigilosa, com preservação integral dos dados do denunciante, quando houver 
identificação. 

​ Art. 4º Os canais instituídos por esta Lei deverão permitir o envio de evidências, 
como: 

​ I – fotografias;​
 ​ II – vídeos;​
 ​ III – áudios;​
 ​ IV – localização do fato;​
 ​ V – informações adicionais relevantes para apuração. 

​ Art. 5º O Município deverá assegurar que as denúncias recebidas sejam 
encaminhadas com agilidade aos órgãos competentes para apuração e providências, podendo 
haver cooperação com: 

​ I – Guarda Municipal;​
​ II – Secretaria Municipal responsável pela causa animal e/ou fiscalização;​
 ​ III – órgãos de fiscalização ambiental;​
​ IV – Polícia Militar do Estado de Alagoas;​
 ​ V – Polícia Civil do Estado de Alagoas;​
 ​ VI – Ministério Público, quando cabível. 

​ Art. 6º O Disk Denúncia deverá gerar protocolo de atendimento, com registro 
mínimo das informações essenciais à apuração, garantindo: 

​ I – controle interno;​
​ II – rastreabilidade do encaminhamento;​
​ III – estatísticas de ocorrências;​
​ IV – relatórios periódicos de atendimento. 

​ Art. 7º O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar esta Lei no que 
couber, especialmente quanto: 

​ I – à estrutura operacional;​
​ II – ao fluxo de encaminhamento das denúncias;​
 ​ III – à integração com sistemas municipais;​
 ​ IV – à forma de divulgação e publicidade do serviço;​
 ​ V – ao funcionamento conjunto com forças de segurança e órgãos de fiscalização. 
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​ Art. 8º O Município deverá promover campanhas educativas e de divulgação do 
Disk Denúncia, com foco em: 

​ I – conscientização sobre maus-tratos;​
 ​ II – incentivo à denúncia;​
​ III – orientação sobre crimes previstos na legislação vigente;​
​ IV – estímulo à guarda responsável. 

​ Art. 9º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se necessário. 

​ Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

​ Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 12 de fevereiro de 2026. 

  

 

  
CAIO BEBETO 

Vereador 
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 JUSTIFICATIVA: 

​ O presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir, no âmbito do Município de 
Maceió, o Disk Denúncia de Maus-Tratos a Animais, criando canais diretos, sigilosos, ágeis e 
acessíveis para o recebimento de denúncias relacionadas à crueldade, abandono, violência, 
envenenamento, negligência, exploração e demais condutas lesivas praticadas contra animais. 

​ É notório que, embora existam normas que criminalizam e reprimem os 
maus-tratos, muitos casos deixam de ser comunicados às autoridades por medo de retaliações, 
ausência de orientação adequada, dificuldade de acesso aos órgãos competentes ou, ainda, 
pela inexistência de um canal rápido, simplificado e permanentemente disponível. 

​ Diante disso, a criação de um serviço municipal com funcionamento ininterrupto 
(24 horas por dia, 7 dias por semana), operando por meio de número telefônico tridígito e/ou 
canais vinculados a serviços de utilidade pública e de emergência, bem como por canais 
digitais como WhatsApp, plataformas online e demais meios eletrônicos, permitirá que a 
população denuncie com maior facilidade, inclusive com possibilidade de sigilo e anonimato, 
fortalecendo a atuação do Poder Público. 

​ Além disso, a possibilidade de encaminhamento de fotos, vídeos e localização 
contribui para a maior celeridade na fiscalização e na apuração dos fatos, favorecendo a 
atuação integrada do Município com órgãos como a Guarda Municipal, fiscalização 
ambiental, bem como com a Polícia Civil, Polícia Militar e Ministério Público, quando 
necessário. 

​ Trata-se, portanto, de medida concreta, moderna e eficaz para ampliar o combate 
à crueldade animal, fortalecer a proteção e o bem-estar dos animais e garantir que condutas 
ilícitas sejam devidamente apuradas e reprimidas. 

​ Diante da relevância social da matéria e do evidente interesse público envolvido, 
conto com o apoio dos nobres Vereadores para a aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 12 de fevereiro de 2026.​
                          

 

CAIO BEBETO 
Vereador 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 02120014 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 25/2026
Interessado : VEREADOR CAIO BEBETO
Assunto :  INSTITUI,  NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ,  O DISK DENÚNCIA DE MAUS-
TRATOS  CONTRA  ANIMAIS,  POR  MEIO  DE  NÚMERO TRIDÍGITO  OU  CANAIS  VINCULADOS  A
SERVIÇOS  DE  UTILIDADE  PÚBLICA  E  DE  EMERGÊNCIA,  ASSEGURANDO  MEIOS  SIGILOSOS,
SIMPLIFICADOS E ÁGEIS PARA O RECEBIMENTO DE DENÚNCIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 19 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 19 de fevereiro de 2026 às 17h09.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 02120014 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 25/2026
Interessado : VEREADOR CAIO BEBETO
Assunto :  INSTITUI,  NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ,  O DISK DENÚNCIA DE MAUS-
TRATOS  CONTRA  ANIMAIS,  POR  MEIO  DE  NÚMERO TRIDÍGITO  OU  CANAIS  VINCULADOS  A
SERVIÇOS  DE  UTILIDADE  PÚBLICA  E  DE  EMERGÊNCIA,  ASSEGURANDO  MEIOS  SIGILOSOS,
SIMPLIFICADOS E ÁGEIS PARA O RECEBIMENTO DE DENÚNCIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO 
Trata-se de proposição apresentada pelo Vereador Caio Bebeto em 12/02/2026, a qual versa sobre a instituição de
disque-denúncia de maus-tratos contra animais no Município de Maceió. 

O Projeto foi encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo, conforme
trâmite regimental. 

É o relatório. 

 

II. FUNDAMENTAÇÃO 
II.1. DA ANÁLISE DE CORRELAÇÃO NORMATIVA 
Em sua acepção material, as leis são normas gerais, abstratas, obrigatórias e que inovam na ordem jurídica. Elas
são gerais pois se destinam a pessoas ou grupos indeterminados, abstratas pois regulam uma situação em tese, e
obrigatórias pois são dotadas de força coativa. Por fim, diz-se que as leis inovam a ordem jurídica pois sua função
normatizadora está em criar, modificar ou extinguir um direito ou uma obrigação. 

Essa característica das leis é de acentuada relevância, posto que a duplicidade normativa, isto é, a existência de
uma lei que ordene, permita ou proíba aquilo que já é obrigatório, permitido ou proibido, é ineficaz e não cumpre
sua função normatizadora. 

Nesse contexto, a elaboração normativa deve observar os princípios da unicidade e da coerência do ordenamento
jurídico, de modo a evitar a multiplicidade de leis sobre a mesma matéria sem a necessária técnica de remissão.
Nesse sentido, dispõe o art. 7º, IV, da Lei Complementar nº 95/1998: 

 

“Art. 7º O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação, observados os
seguintes princípios: 

(...) 

IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, exceto quando a subsequente se destine a
complementar lei considerada básica, vinculando-se a esta por remissão expressa.” 
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Ainda, a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-Lei nº 4.657/1942) prevê, em seu art. 2º, §1º,
que a lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela incompatível, ou
quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior, ao passo em que o §2º dispõe que a lei nova,
que  estabeleça  disposições  gerais  ou  especiais  a  par  das  já  existentes,  não  revoga  nem modifica  a  lei  anterior,
salvo se houver declaração expressa em sentido contrário. 

Assim, a presente proposição deve ser confrontada com a legislação municipal vigente e com os Projetos em
trâmite  na  Câmara  Municipal,  a  fim  de  identificar  duplicidade  normativa  ou  revogação  tácita,  o  que  poderia
comprometer a segurança jurídica e a efetividade da aplicação da lei, bem como a violação de normas regimentais
desta Casa. 

O  Projeto  de  Lei  nº  25/2026  pretende  instituir,  em  Maceió,  disk  denúncia  de  maus-tratos  contra  animais,
consubstanciados na prática de crueldade, abandono, violência, envenenamento, negligência, exploração e demais
condutas lesivas (art. 1º), devendo funcionar ininterruptamente através de número telefônico tridígito, canal no
WhastApp,  plataforma  digital  e  demais  canais  oficiais  (art.  2º),  os  quais  devem  possibilitar  o  envio  de
fotografias,  vídeos,  áudios,  localização  do  fato  e  informações  adicionais  relevantes  para  a  apuração  (art.  3º).  

O art. 5º prevê a possibilidade de cooperação com órgãos competentes como a Guarda Municipal, a Secretaria
Municipal responsável pela causa animal e/ou fiscalização, os órgãos de fiscalização ambiental, as Polícias Militar e
Civil  de  Alagoas  e  o  Ministério  Público.  Por  fim,  o  art.  8º  determina  a  promoção,  pelo  Município,  de  campanhas
educativas e de divulgação do disk denúncia, especialmente a conscientização sobre maus-tratos. 

Pois bem. 

Em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, foram encontradas as seguintes Leis aprovadas e/ou
Projetos de Lei que versam sobre matéria correlata à apresentada: 

 

Lei nº 7.599/2024, de autoria da Vereadora Teca Nelma, com a seguinte ementa: “Dispõe sobre a divulgação
dos números de disque-denúncia contra maustratos aos animais, no âmbito do município de Maceió”; e 
Projeto  de  Lei  nº  279/2021,  de  autoria  da  Vereadora  Olívia  Tenório,  com a  seguinte  ementa:  “Torna
obrigatória a divulgação, pelos meios que especifica, de mensagem relativa às penas cominadas ao crime de
maus-tratos aos animais, apontando formas para efetuar denúncias”. 

 

A Lei  nº 7.599, de 11 de setembro de 2024, determina a afixação de cartaz em local visível  aos consumidores e
usuários de estabelecimentos veterinários com informações sobre o número de disque denúncia contra maus-
tratos aos animais,  qual  seja,  o Disque-denúncia 181, canal  vinculado à Secretaria de Segurança Pública de
Alagoas. 

De forma similar,  o PL nº 279/2021 prevê a afixação de letreiro nos estabelecimentos descritos,  com informação
sobre os números telefônicos do IBAMA, do IMA e da OAB, por meio dos quais é possível realizar denúncias das
práticas consideradas crimes de maus-tratos. Destaque-se que o referido Projeto foi aprovado em caráter definitivo
e encaminhado ao Poder Executivo para sanção, promulgação e publicação em novembro de 2021. 

Desse modo, verifica-se que o Projeto de Lei nº 25/2026 possui correlação com normas aprovadas por esta Câmara
Municipal, especificamente no que diz respeito à divulgação de meios de denúncia de maus-tratos contra animais
em Maceió, divergindo, contudo, no tocante ao canal estabelecido, posto que o PL ora analisado prevê a criação de
disque-denúncia  com número telefônico e  canais  oficiais  digitais  do próprio  Município,  ao passo em que a Lei  nº
7.599/2024 e o PL nº 279/2021 obrigam que os estabelecimentos veterinários divulguem números telefônicos de
órgãos competentes a nível estadual e federal no âmbito da causa ambiental e animal.

Assim, em análise detalhada, entende-se que os normativos não apresentam identidade ou incompatibilidade
capaz de comprometer a segurança jurídica e/ou a efetividade da aplicação das leis.
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Por fim, considerando a temática regulada no PL nº 25/2026, é recomendável a análise em conjunto com a Lei nº
4548, de 21 de novembro de 1996, que institui o Código Municipal de Meio Ambiente. 

 

II.2. DA TÉCNICA LEGISLATIVA 
A proposição em análise foi elaborada em observância às regras estabelecidas na Lei Complementar nº 95, de 26
de fevereiro de 1998, no que concerne aos elementos estrutura e articulação, sendo que a ausência de ponto-final
após “Art. 10” é inconsistência passível de correção pela Redação Final. 

 

II.3. DA ANÁLISE DE COMPETÊNCIA DAS COMISSÕES PERMANENTES 
O presente Projeto de Lei  apresenta conexão temática com diferentes áreas de competência das comissões
permanentes da Câmara Municipal de Maceió, quais sejam: 

Comissão de Defesa do Meio Ambiente e dos Direitos e Defesa dos Animais, conforme art. 77 da Resolução
nº 516/1991, posto que o Projeto institui mecanismo permanente de recebimento de denúncias de maus-
tratos, instrumento de proteção e defesa dos animais e de combate a condutas lesivas à fauna. 
Comissão de Serviços Públicos, nos termos do art. 72 da Resolução nº 516/1991, ao passo em que o PL cria e
organiza um serviço público municipal permanente de atendimento ao cidadão, com funcionamento contínuo
e múltiplos canais institucionais, além de prever cooperação operacional com órgãos públicos. 
Comissão de Educação, Cultura,  Turismo e Esporte,  consoante art.  66, I  VI,  VII  e VIII  da Resolução nº
516/1991, sendo caso de competência complementar, tendo em vista que o presente Projeto determina a
realização de campanhas educativas e de divulgação com a finalidade de conscientização social sobre maus-
tratos e proteção animal. 

Dessa forma, além da Comissão de Constituição e Justiça,  recomenda-se que o projeto seja apreciado pelas
comissões de mérito acima elencadas. 

 

III. CONCLUSÃO 
Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa: 

a) informa que a matéria regulada no presente Projeto de Lei já foi objeto de outros Projetos aprovados por esta
Casa  Legislativa,  mas  que  não  obstam,  neste  aspecto  específico,  a  regular  tramitação  legislativa,  consoante
fundamentação  acima;  e  

b)  considerando as dimensões temáticas deste Projeto de Lei,  opina pela  necessidade de manifestação das
Comissões de Defesa do Meio Ambiente e dos Direitos e Defesa dos Animais, de Serviços Públicos e, de maneira
complementar, da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, além da prévia apreciação pela Comissão de
Constituição e Justiça. 

É o parecer. 

Maceió/AL, 20 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 20 de fevereiro de 2026 às 12h25.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 02120014 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 25/2026
Interessado : VEREADOR CAIO BEBETO
Assunto :  INSTITUI,  NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ,  O DISK DENÚNCIA DE MAUS-
TRATOS  CONTRA  ANIMAIS,  POR  MEIO  DE  NÚMERO TRIDÍGITO  OU  CANAIS  VINCULADOS  A
SERVIÇOS  DE  UTILIDADE  PÚBLICA  E  DE  EMERGÊNCIA,  ASSEGURANDO  MEIOS  SIGILOSOS,
SIMPLIFICADOS E ÁGEIS PARA O RECEBIMENTO DE DENÚNCIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Lei encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo.

Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à Presidência para prosseguimento do trâmite regimental.

Maceió/AL, 20 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 20 de fevereiro de 2026 às 12h26.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 02120014 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 25/2026
Interessado : VEREADOR CAIO BEBETO
Assunto :  INSTITUI,  NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ,  O DISK DENÚNCIA DE MAUS-
TRATOS  CONTRA  ANIMAIS,  POR  MEIO  DE  NÚMERO TRIDÍGITO  OU  CANAIS  VINCULADOS  A
SERVIÇOS  DE  UTILIDADE  PÚBLICA  E  DE  EMERGÊNCIA,  ASSEGURANDO  MEIOS  SIGILOSOS,
SIMPLIFICADOS E ÁGEIS PARA O RECEBIMENTO DE DENÚNCIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 24 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 24 de fevereiro de 2026 às 10h02.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR DAVID EMPREGOS AL 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

PROJETO DE LEI Nº ___/2026 

 

 

CONSIDERA DE UTILIDADE 

PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS 

SURDOS DE MACEIÓ - ASM 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ no uso de suas atribuições decreta, 

 

Art. 1º - Fica considerada de Utilidade Pública a Associação dos 

Surdos de Maceió – ASM, inscrita no CNPJ sob o nº 37.246.666 /0001-34, 

com sede e foro na Avenida Perimetral, nº 205, QD A23, Conjunto João 

Sampaio, Petrópolis, Maceió/AL, CEP 57062-630. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE 

___________ DE 2026 

 

 

 

 

DAVID EMPREGOS AL 
Vereador 

 

 

 

 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR DAVID EMPREGOS AL 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade conceder o título de 

Utilidade Pública Municipal à Associação dos Surdos de Maceió, pessoa 

jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ nº 

37.246.666/0001-34, com sede no Município de Maceió/AL. A entidade 

desenvolve atividades de relevante interesse social, voltadas à promoção 

da inclusão, da cidadania, da acessibilidade e da defesa dos direitos da 

comunidade surda, contribuindo de forma efetiva para a redução de 

desigualdades e para a garantia de direitos fundamentais de pessoas com 

deficiência auditiva no âmbito municipal. 

A Associação encontra-se regularmente constituída, em pleno 

funcionamento e atende aos requisitos estabelecidos na Lei Municipal nº 

4.294, de 07 de fevereiro de 1994, que regulamenta a concessão do título 

de utilidade pública no Município de Maceió, conforme documentação 

comprobatória que instrui a presente proposição. 

O reconhecimento da utilidade pública municipal permitirá o 

fortalecimento institucional da entidade, ampliando sua capacidade de 

atuação, bem como possibilitando a formalização de parcerias e o acesso a 

instrumentos legais de apoio às suas atividades, sempre em benefício 

direto da coletividade. 

Diante da relevância social dos serviços prestados e do interesse 

público envolvido, entende-se plenamente justificada a concessão do título, 

razão pela qual se submete o presente Projeto de Lei à apreciação desta 

Casa Legislativa, contando com o apoio dos Nobres Pares para sua 

aprovação. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE ___________ 

DE 2026 

 

DAVID EMPREGOS AL 
Vereador 
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Ofício nº 001/26 
 

Maceió/AL, 03 de fevereiro de 2026. 
 

 
Assunto: Solicitação de proposição de Projeto de Decreto Legislativo – Utilidade Pública 
 

Excelentíssimo Senhor Vereador 
David Empregos 
Câmara Municipal de Maceió 

 
Senhor Vereador, 

 
             Cumprimentando-o cordialmente, vimos por meio deste solicitar a Vossa Excelência a 
proposição de Projeto de Decreto Legislativo visando à concessão do título de Utilidade 
Pública Municipal à Associação dos Surdos de Maceió, pessoa jurídica de direito privado, sem 
fins lucrativos, inscrita no CNPJ nº 37.246.666/0001-34, com sede no Município de 
Maceió/AL. 
 
             A entidade desenvolve atividades de relevante interesse social, atendendo aos 
requisitos previstos na Lei Municipal nº 4.294, de 07 de fevereiro de 1994, encontrando-se 
regularmente constituída e em pleno funcionamento, conforme documentação que 
acompanha o presente expediente. 
 
             Diante da relevância dos serviços prestados à coletividade, contamos com o apoio de 
Vossa Excelência para a formalização da matéria no âmbito do Poder Legislativo Municipal. 
 
             Certos de sua atenção e sensibilidade à causa, renovamos votos de elevada estima e 
consideração. 
 

Atenciosamente, 
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E-mail: associacao.dos.surdosdemaceio@gmail.com 

 

 
TERMO DE COMPROMISSO 

 
Maceió/AL, 03 de fevereiro de 2026. 

 

 
 
             A Associação dos Surdos de Maceió - ASM, pessoa jurídica de direito privado, sem fins 
lucrativos, com sede e foro em Maceió/AL, inscrita no CNPJ nº 37.246.666/0001-34, neste ato 
representada por seu a Presidente da ASM, Klewerson de Oliveira Lopes, abaixo assinado, 
COMPROMETE-SE, para os fins do disposto no inciso IV do art. 2º da Lei Municipal nº 4.294, 
de 07 de fevereiro de 1994, que regulamenta a concessão de reconhecimento de utilidade 
pública, a publicar semestralmente demonstrativo detalhado da aplicação dos recursos 
recebidos a título de doação do Poder Público, garantindo transparência e adequada 
prestação de contas. 
 
 
 
 
 
 

Klewerson de Oliveira Lopes 
Presidente da ASM 
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APRESENTAÇÃO 

    Fundada em 15 de abril de 2018, a Associação dos Surdos de Maceió (ASM) tem histórico
de diversas participações, sejam sociais, culturais e esportivas. 

    A ASM realiza projetos sociais e culturais como palestras de motivação e assuntos de
atualidade com intuito de levar informações essenciais a comunidade surda de Maceió. Há
ofertas de cursos de Língua Brasileira de Sinais (Libras) para promover a inclusão social. 

   A principal razão de existência da associação são os surdoatletas, ou seja, atletas com
surdez bilateral que participam de campeonatos estaduais, regionais, nacionais e
internacionais promovidos pela Federação Alagoana Desportiva dos Surdos (FALDS), à qual
a entidade é filiada, e também pela Confederação Brasileira de Desportos de Surdos
(CBDS), reconhecida como a entidade máxima do desporto de surdos no Brasil. Além
disso, a filiação à Federação Nacional de Educação e Integração dos Surdos (FENEIS) tem
como objetivo fortalecer a implementação da Língua de Sinais, bem como a valorização da
cultura surda. 

Ao longo dos anos, foram conquistados vários títulos e premiações que lotam prateleiras
da sede provisória da Associação dos Surdos de Maceió. 

   Futuramente, oferece a todos para atletas surdas em Maceió para os eventos esportivos,
estão as modalidades: atletismo, ciclismo, handebol, futsal, futebol de campo, vôlei de
praia, vôlei de quadra, e xadrez, onde participaram os surdoatletas em todo o estado do
Alagoas. A integração e a convivência dos surdos entre diversas entidades são importantes
para todos os envolvidos, pois promove sua inclusão social e o desenvolvimento deles em
vários aspectos desportivos e socioculturais. 

    Resumindo, é uma entidade sem fins lucrativos.
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FINALIDADES

A ASM é de caráter beneficente, cultural, educativa, recreativa e social:

   I – Integrar as pessoas surdas e com deficiência auditiva, prestando assistência social e
cultural aos seus associados;

  II – Estabelecer convênios, realizar e participar os eventos, por si e/ou em conjunto com
entidades congêneres e outras;

   III – Promover, estimular e organizar a realização de campeonatos e torneios entre
associados e competições com outras associações congêneres, no âmbito nacional e
internacional em diversas modalidades desportivas, inclusive de congressos, seminários,
cursos e correlatos;

   IV – Promover, organizar e participar as atividades sociais como promoção de festas e
reuniões, diversões, excursões que visem uma maior aproximação entre seus associados e
familiares;

  V – Promover, organizar e participar as atividades culturais, tais como incentivar a criação
de biblioteca e programa de apoio em língua portuguesa, iniciação e aperfeiçoamento,
conferência e palestras de interesse do grupo;

   VI – Realizar vendas de rifas, bingos e conseguir doações para festas e/ou eventos;

  VII – Solicitar e receber quaisquer auxílios, apoios, patrocínios ou subvenções de órgãos
públicos, empresas, indústrias e particulares;

   VIII – Promover o intercâmbio social e cultural com entidades existentes no Brasil e no
exterior;

   IX – Conscientizar comunidade sobre as potencialidades e diferenças dos surdos;

   X – Promovera formação de instrutores de Língua portuguesa para divulgação da cultura
surda, eles se tornem efetivamente comprometidos e militares da entidade, inclusive pelo
uso da Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS).
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HISTÓRIA
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   A fundação da Associação dos Surdos de Maceió (ASM) teve início com três surdos –
Klewerson, David e Deivel –, que eram inicialmente associados da Associação dos Surdos
Unidos de Marechal Deodoro (ASUMD). Eles participavam regularmente das atividades
esportivas, viajando sempre aos sábados à tarde entre Maceió e Marechal Deodoro,
cidade localizada a cerca de 42 km de distância.

   A experiência adquirida na ASUMD e o contato com a Associação de Surdos de Alagoas
(ASAL) proporcionaram a Klewerson maior compreensão sobre gestão, interação e
estratégias organizacionais. A partir dessas vivências, os três decidiram criar uma
associação em Maceió, voltada à valorização da pessoa surda e ao incentivo a atividades
esportivas, sociais e culturais.

  Com a orientação do presidente da FALDS, Bruno César, foram elaborados os
documentos necessários à criação da nova entidade. Assim, em 2018, na residência de
Klewerson, ocorreu a assembleia de fundação da ASM, com a presença de 23 surdos, que
aprovaram por unanimidade a primeira diretoria, composta por Klewerson (presidente) e
Michael Martins (vice-presidente), para o mandato de 2018 a 2022.

   Nesse mesmo encontro, foi discutido e aprovado o brasão da ASM, em cerimônia que
contou com a presença de associados e representantes da ASUMD, ASAL e FALDS. Dois
anos depois, o vice-presidente Daniel Felício apresentou renúncia antes do término do
mandato. Apesar das dificuldades burocráticas enfrentadas para a regularização
documental e obtenção do CNPJ, a ASM conseguiu consolidar sua estrutura e, em novo
processo eleitoral, Klewerson foi reeleito presidente, permanecendo até a gestão mais
recente.

   Desde sua fundação, o objetivo da ASM tem sido a construção de uma sede própria e o
fortalecimento da associação como espaço de convivência, cultura e inclusão para toda a
comunidade surda de Maceió. 



        CBDS significa Confederação Brasileira de Desportos de Surdos. É a
entidade responsável por coordenar e promover os esportes para
surdos no Brasil. A CBDS organiza competições nacionais e representa o
país em eventos internacionais, como os Jogos Surdolímpicos e outras
competições internacionais para atletas surdos. Seu objetivo é
desenvolver e apoiar a participação de atletas surdos em diversas
modalidades esportivas, proporcionando oportunidades de competição
e representação nacional. 

FILIAÇÃO

     ICSD significa International Committee of Sports for the Deaf (Comitê
Internacional de Esportes para Surdos). É a organização responsável por
coordenar e regular os esportes para surdos em nível internacional. O
ICSD foi fundado em 1924 e é reconhecido pelo Comitê Olímpico
Internacional (COI) como a autoridade máxima nos esportes para
surdos. Ele promove competições esportivas para atletas surdos, como
os Jogos Surdolímpicos, que ocorrem a cada quatro anos. 

           FALDS se refere à Federação Alagoana Desportiva dos Surdos. É
uma organização dedicada a promover e coordenar atividades
esportivas para pessoas surdas no estado do Alagoas, no Brasil. A
FALDS trabalha para desenvolver e apoiar atletas surdos, organizando
competições locais, regionais e também representando o estado em
eventos nacionais e internacionais. Suas atividades incluem a promoção
de esportes adaptados e a criação de oportunidades para a participação
e desenvolvimento dos atletas surdos no Alagoas.
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FILIAÇÃO

        FENEIS significa Federação Nacional de Educação e Integração dos Surdos, é uma
entidade filantrópica, sem fins lucrativos, que tem por finalidade a defesa de políticas
linguísticas, educação, cultura, saúde e assistência social, em favor da comunidade surda
brasileira, bem como a defesa de seus direitos. Em 1977, profissionais ouvintes ligados à área
da surdez fundaram a Federação Nacional de Educação e Integração do Deficiente Auditivo -
FENEIDA, com sede no Rio de Janeiro. Após alguns anos, os surdos passaram a se interessar
pela entidade, participando de seus encontros e da então recém- fundada Comissão de Luta
pelos Direitos dos Surdos. No dia 16 de maio de 1987, em uma assembleia geral na qual se
votou o fechamento da FENEIDA, um grupo de surdos propôs a criação da FENEIS - Federação
Nacional de Educação e Integração dos Surdos, que até hoje tem atuado na luta dos direitos
da pessoa com surdez. A FENEIS é uma instituição não-governamental, com caráter
educacional, assistencial e sociocultural, e tem como princípio a defesa dos direitos da pessoa
surda em todo território brasileiro. Atualmente a sede administrativa da Feneis está situada
na cidade de Belo Horizonte, Minas Gerais, e possui escritórios regionais nas cidades de  São
Paulo, Porto Alegre, Curitiba.
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       Nossa missão
              proporciona qualidade de vida ao ser humano por meio do desenvolvimento
econômico, educacional, social e sustentável;

       Nossa visão
               ser referência como uma associação de surdos que promove transformação
social no Associação dos Surdos de Maceió;

       Nossos valores
               equidade, amor, dignidade, respeito, ética, solidariedade, transparência;

MISSÃO, VISÃO E VALORES
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DIRETÓRIA

Presidente

Vice-Presidente

Klewerson de Oliveira Lopes

Edson Ribeiro da Rocha Junior

Diretor Financeiro
Weslley José dos Santos Silva

Diretora Administrativa

Diretor de Esportes

Diretor Social e Cultural

Diretora de Patrimônio

Intérprete da Língua Brasileira de Sinais
(LIBRAS) 

Girlene Alves da Silva

Everton Lins Acioli

Charlisson do Nascimento Gomes

Mariana Martins da Silva

Lane Kelly Oliveira da Silva
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LOCAL DE TREINAMENTO 
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Ginásio do Sesi em Maceió 
(agora Ginásio Poliesportivo Lauthenay Perdigão)

Av. Siqueira Campos, 1900 - Trapiche da Barra, Maceió - AL, 57010-645
Link do Google Maps

Av. Fernandes Lima, S/N - Farol, Maceió - AL, 57055-000

Ginásio do CEPA III
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CIDADES PRESENTES
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   De acordo com os eventos nacionais e regionais, a
ASM esteve presente em 3 cidades fora do Alagoas:

Uberlândia - MG
Mossoró - RN
Recife - PE

   De acordo com os eventos estaduais, a ASM esteve
presente em 5 cidades do Alagoas:

União dos Palmares - AL
 Marechal Deodoro - AL
Junqueiro - AL
São Miguel dos Campos - AL
Pilar - AL



ATIVIDADES REALIZADAS
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Nas próximas páginas, seguirão em ordem cronológica as atividades realizadas
por esta entidade, no contexto social, cultural, educativo e esportivo.



JANEIRO 
Á JULHO 2024

CALENDÁRIO ANUAL
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ASSOCIAÇÃO DOS SURDOS DE MACEIÓ

BICAMPEÃO

6 ANOS DE HISTÓRIA E CONQUISTAS

8º COPA ALAGOAS DE FUTSAL DOS SURDOS

COPA NORDENTE DE FUTSAL CBDS

VICE-CAMPEÃO



SETEMBRO 2024
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PALESTRA: A TRAJETÓRIA DA ASM
CONVITE PARA IRES

1ª CAPACITAÇÃO TRADUTORES E
INTÉRPRETES DE LIBRAS DE ALAGOAS 

CALENDÁRIO ANUAL



OUTUBRO 2024
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AMISTOSO

ASSOCIAÇÃO DOS SURDOS DE MACEIÓ

REUNIÃO DE SÓCIOS

CALENDÁRIO ANUAL



 NOVEMBRO
Á DEZEMBRO 2024
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VICE-CAMPEÃO
CAMPETATO ALAGOANA DE FUSTAL DOS SURDOS

ASSOCIAÇÃO DOS SURDOS DE MACEIÓ
TREINAMENTO DE FUTSAL

PLANEJAMENTO E ORGANIZAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA O
DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIADES DE ASM

ASSOCIAÇÃO DOS SURDOS DE MACEIÓ
Convite Dr. Magno Prates

Localização: CEPA III

CALENDÁRIO ANUAL
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Presidente. Klewerson de Oliveira Lopes
Associação dos Surdos de Maceió – ASM

   Agradeço a todos e todas: membros, sócios, intérpretes e colaboradores, pelo empenho
no desenvolvimento da Associação dos Surdos de Maceió (ASM).

   Ao longo desses sete anos, enfrentamos muitos desafios. Não foi fácil lidar com pontos
positivos e negativos, mas a diretoria, de forma voluntária, trabalhou com dedicação para
incentivar a participação das pessoas surdas. Mesmo diante das dificuldades, buscamos
constantemente recuperar forças e construir melhorias para a ASM.

  Sinto orgulho em erguer a bandeira da nossa Associação, que tem como objetivo
principal fortalecer as atividades sociais, esportivas e culturais para seus sócios. Enquanto
líderes surdos, articulamos com outras Associações de Surdos, Federações e Instituições, o
que resultou no aumento do número de sócios e na conquista do nosso espaço para a
futura sede da ASM.

   Também destacamos a importância das parcerias com as autoridades políticas do estado
de Alagoas. Esse apoio, por meio da destinação de verbas, tem possibilitado que nossos
atletas surdos participem de eventos de grande relevância, como a Copa Nordeste de
Futsal em Mossoró.

  Seguimos firmes, unidos e com esperança de que a ASM continue crescendo e se
consolidando como referência para a comunidade surda em Maceió e em todo o estado.
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APRESENTAÇÃO 

    Fundada em 15 de abril de 2018, a Associação dos Surdos de Maceió (ASM) tem
histórico de diversas participações, sejam sociais, culturais e esportivas. 

    A ASM realiza projetos sociais e culturais como palestras de motivação e assuntos de
atualidade com intuito de levar informações essenciais a comunidade surda de Maceió. Há
ofertas de cursos de Língua Brasileira de Sinais (Libras) para promover a inclusão social. 

   A principal razão de existência da associação são os surdoatletas, ou seja, atletas com
surdez bilateral que participam de campeonatos estaduais, regionais, nacionais e
internacionais promovidos pela Federação Alagoana Desportiva dos Surdos (FALDS), à
qual a entidade é filiada, e também pela Confederação Brasileira de Desportos de
Surdos (CBDS), reconhecida como a entidade máxima do desporto de surdos no Brasil.
Além disso, a filiação à Federação Nacional de Educação e Integração dos Surdos
(FENEIS) tem como objetivo fortalecer a implementação da Língua de Sinais, bem como a
valorização da cultura surda. 

Ao longo dos anos, foram conquistados vários títulos e premiações que lotam prateleiras
da sede provisória da Associação dos Surdos de Maceió. 

   Futuramente, oferece a todos para atletas surdas em Maceió para os eventos esportivos,
estão as modalidades: atletismo, ciclismo, handebol, futsal, futebol de campo, vôlei de
praia, vôlei de quadra, e xadrez, onde participaram os surdoatletas em todo o estado do
Alagoas. A integração e a convivência dos surdos entre diversas entidades são importantes
para todos os envolvidos, pois promove sua inclusão social e o desenvolvimento deles em
vários aspectos desportivos e socioculturais. 

    Resumindo, é uma entidade sem fins lucrativos.
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FINALIDADES

A ASM é de caráter beneficente, cultural, educativa, recreativa e social:

   I – Integrar as pessoas surdas e com deficiência auditiva, prestando assistência social e
cultural aos seus associados;

  II – Estabelecer convênios, realizar e participar os eventos, por si e/ou em conjunto com
entidades congêneres e outras;

   III – Promover, estimular e organizar a realização de campeonatos e torneios entre
associados e competições com outras associações congêneres, no âmbito nacional e
internacional em diversas modalidades desportivas, inclusive de congressos, seminários,
cursos e correlatos;

   IV – Promover, organizar e participar as atividades sociais como promoção de festas e
reuniões, diversões, excursões que visem uma maior aproximação entre seus associados e
familiares;

  V – Promover, organizar e participar as atividades culturais, tais como incentivar a criação
de biblioteca e programa de apoio em língua portuguesa, iniciação e aperfeiçoamento,
conferência e palestras de interesse do grupo;

   VI – Realizar vendas de rifas, bingos e conseguir doações para festas e/ou eventos;

  VII – Solicitar e receber quaisquer auxílios, apoios, patrocínios ou subvenções de órgãos
públicos, empresas, indústrias e particulares;

   VIII – Promover o intercâmbio social e cultural com entidades existentes no Brasil e no
exterior;

   IX – Conscientizar comunidade sobre as potencialidades e diferenças dos surdos;

   X – Promovera formação de instrutores de Língua portuguesa para divulgação da cultura
surda, eles se tornem efetivamente comprometidos e militares da entidade, inclusive pelo
uso da Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS).
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HISTÓRIA
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   A fundação da Associação dos Surdos de Maceió (ASM) teve início com três surdos –
Klewerson, David e Deivel –, que eram inicialmente associados da Associação dos Surdos
Unidos de Marechal Deodoro (ASUMD). Eles participavam regularmente das atividades
esportivas, viajando sempre aos sábados à tarde entre Maceió e Marechal Deodoro,
cidade localizada a cerca de 42 km de distância.

   A experiência adquirida na ASUMD e o contato com a Associação de Surdos de Alagoas
(ASAL) proporcionaram a Klewerson maior compreensão sobre gestão, interação e
estratégias organizacionais. A partir dessas vivências, os três decidiram criar uma
associação em Maceió, voltada à valorização da pessoa surda e ao incentivo a atividades
esportivas, sociais e culturais.

  Com a orientação do presidente da FALDS, Bruno César, foram elaborados os
documentos necessários à criação da nova entidade. Assim, em 2018, na residência de
Klewerson, ocorreu a assembleia de fundação da ASM, com a presença de 23 surdos, que
aprovaram por unanimidade a primeira diretoria, composta por Klewerson (presidente) e
Michael Martins (vice-presidente), para o mandato de 2018 a 2022.

   Nesse mesmo encontro, foi discutido e aprovado o brasão da ASM, em cerimônia que
contou com a presença de associados e representantes da ASUMD, ASAL e FALDS. Dois
anos depois, o vice-presidente Daniel Felício apresentou renúncia antes do término do
mandato. Apesar das dificuldades burocráticas enfrentadas para a regularização
documental e obtenção do CNPJ, a ASM conseguiu consolidar sua estrutura e, em novo
processo eleitoral, Klewerson foi reeleito presidente, permanecendo até a gestão mais
recente.

   Desde sua fundação, o objetivo da ASM tem sido a construção de uma sede própria e o
fortalecimento da associação como espaço de convivência, cultura e inclusão para toda a
comunidade surda de Maceió. 



        CBDS significa Confederação Brasileira de Desportos de Surdos. É a
entidade responsável por coordenar e promover os esportes para
surdos no Brasil. A CBDS organiza competições nacionais e representa o
país em eventos internacionais, como os Jogos Surdolímpicos e outras
competições internacionais para atletas surdos. Seu objetivo é
desenvolver e apoiar a participação de atletas surdos em diversas
modalidades esportivas, proporcionando oportunidades de competição
e representação nacional. 

FILIAÇÃO

     ICSD significa International Committee of Sports for the Deaf (Comitê
Internacional de Esportes para Surdos). É a organização responsável por
coordenar e regular os esportes para surdos em nível internacional. O
ICSD foi fundado em 1924 e é reconhecido pelo Comitê Olímpico
Internacional (COI) como a autoridade máxima nos esportes para
surdos. Ele promove competições esportivas para atletas surdos, como
os Jogos Surdolímpicos, que ocorrem a cada quatro anos. 

           FALDS se refere à Federação Alagoana Desportiva dos Surdos. É
uma organização dedicada a promover e coordenar atividades
esportivas para pessoas surdas no estado do Alagoas, no Brasil. A
FALDS trabalha para desenvolver e apoiar atletas surdos, organizando
competições locais, regionais e também representando o estado em
eventos nacionais e internacionais. Suas atividades incluem a promoção
de esportes adaptados e a criação de oportunidades para a participação
e desenvolvimento dos atletas surdos no Alagoas.
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FILIAÇÃO

        FENEIS significa Federação Nacional de Educação e Integração dos Surdos, é uma
entidade filantrópica, sem fins lucrativos, que tem por finalidade a defesa de políticas
linguísticas, educação, cultura, saúde e assistência social, em favor da comunidade surda
brasileira, bem como a defesa de seus direitos. Em 1977, profissionais ouvintes ligados à área
da surdez fundaram a Federação Nacional de Educação e Integração do Deficiente Auditivo -
FENEIDA, com sede no Rio de Janeiro. Após alguns anos, os surdos passaram a se interessar
pela entidade, participando de seus encontros e da então recém- fundada Comissão de Luta
pelos Direitos dos Surdos. No dia 16 de maio de 1987, em uma assembleia geral na qual se
votou o fechamento da FENEIDA, um grupo de surdos propôs a criação da FENEIS - Federação
Nacional de Educação e Integração dos Surdos, que até hoje tem atuado na luta dos direitos
da pessoa com surdez. A FENEIS é uma instituição não-governamental, com caráter
educacional, assistencial e sociocultural, e tem como princípio a defesa dos direitos da pessoa
surda em todo território brasileiro. Atualmente a sede administrativa da Feneis está situada
na cidade de Belo Horizonte, Minas Gerais, e possui escritórios regionais nas cidades de  São
Paulo, Porto Alegre, Curitiba.
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       Nossa missão
              proporciona qualidade de vida ao ser humano por meio do desenvolvimento
econômico, educacional, social e sustentável;

       Nossa visão
               ser referência como uma associação de surdos que promove transformação
social no Associação dos Surdos de Maceió;

       Nossos valores
               equidade, amor, dignidade, respeito, ética, solidariedade, transparência;

MISSÃO, VISÃO E VALORES
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DIRETÓRIA

Presidente

Vice-Presidente

Klewerson de Oliveira Lopes

Edson Ribeiro da Rocha Junior

Diretor Financeiro
Weslley José dos Santos Silva

Diretora Administrativa

Diretor de Esportes

Diretor Social e Cultural

Diretora de Patrimônio

Intérprete da Língua Brasileira de Sinais
(LIBRAS) 

Girlene Alves da Silva

Everton Lins Acioli

Charlisson do Nascimento Gomes

Mariana Martins da Silva

Lane Kelly Oliveira da Silva
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LOCAL DE TREINAMENTO 
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Ginásio do Sesi em Maceió 
(agora Ginásio Poliesportivo Lauthenay Perdigão)

Av. Siqueira Campos, 1900 - Trapiche da Barra, Maceió - AL, 57010-645
Link do Google Maps

Av. Fernandes Lima, S/N - Farol, Maceió - AL, 57055-000

Ginásio do CEPA III
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CIDADES PRESENTES
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   De acordo com os eventos nacionais e regionais, a
ASM esteve presente em 3 cidades fora do Alagoas:

Uberlândia - MG
Mossoró - RN
Recife - PE

   De acordo com os eventos estaduais, a ASM esteve
presente em 5 cidades do Alagoas:

União dos Palmares - AL
 Marechal Deodoro - AL
Junqueiro - AL
São Miguel dos Campos - AL
Pilar - AL



ATIVIDADES REALIZADAS
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Nas próximas páginas, seguirão em ordem cronológica as atividades realizadas
por esta entidade, no contexto social, cultural, educativo e esportivo.



ASSOCIAÇÃO DOS SURDOS DE MACEIÓ

JANEIRO
Á ABRIL 2023

CALENDÁRIO ANUAL
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1º TORNEIO FUTVÔLEI DOS SURDOS

7º COPA ALAGOAS DE FUTSAL DOS SURDOS

CAMPEÃO

TREINAMENTO

XADREZ NA PARAOLÍMPIADAS
TERCEIRO LUGAR

JOGOS DO PARADESPORTE DE ALAGOAS
TERCEIRO lUGAR

Thaysson, atleta

1º TORNEIO DE VÔLEI PRAIA DE SURDOS
4º LUGAR

4º LUGAR



MAIO Á
JULHO 2023
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ASSOCIAÇÃO DOS SURDOS DE MACEIÓ
FESTA JUNINA DA ASM

Localização: SESC

ASSOCIAÇÃO DOS SURDOS DE MACEIÓ
TREINAMENTO DE FUTSAL

WORKSHOP REGIONAL NORDESTE PARA GESTORES
PELO COMITÊ BRASILEIRO DE CLUBES PARAOLÍMPICOS

Convite Vice-presidente é Edson Junior
Localização: Recife - PE

TREINAMENTO DE BEACH TENNIS
1° CLÍNICA DE BEACH TENNIS PARA SURDOS

Localização: Praia do Francês

CALENDÁRIO ANUAL



AGOSTO Á
OUTUBRO 2023
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COPA NORDENTE DE FUTSAL CBDS
CAMPEÃO

CHEGOU ÁS OITAVAS DE FINA, MAS
NÃO ALNCANÇOU A FINAL

COPA BRASIL DE FUTSAL CBDS

ASSOCIAÇÃO DOS SURDOS DE MACEIÓ

Localização: Igreja Batista no Trapiche
TREINAMENTO DE FUTSAL

CALENDÁRIO ANUAL



 NOVEMBRO
Á DEZEMBRO 2023
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FORMAÇÃO DE ATLETAS PARA A COPA
NORDESTE E NA COPA ALAGOAS DE FUTSAL

DOS SURDOS 

CAMPEONATO ALAGOANA DE FUTSAL DOS SURDOS

CAMPEÃO

PARTICIPAÇÃO NO EVENTO “PLANO
JUVENTUDE NEGRA VIVA

 Vice-presidente: Edson Junior

ASSOCIAÇÃO DOS SURDOS DE MACEIÓ

Localização: Brasília - DF

CALENDÁRIO ANUAL



   Agradeço a todos e todas: membros, sócios, intérpretes e colaboradores, pelo empenho
no desenvolvimento da Associação dos Surdos de Maceió (ASM).

   Ao longo desses sete anos, enfrentamos muitos desafios. Não foi fácil lidar com pontos
positivos e negativos, mas a diretoria, de forma voluntária, trabalhou com dedicação para
incentivar a participação das pessoas surdas. Mesmo diante das dificuldades, buscamos
constantemente recuperar forças e construir melhorias para a ASM.

  Sinto orgulho em erguer a bandeira da nossa Associação, que tem como objetivo
principal fortalecer as atividades sociais, esportivas e culturais para seus sócios. Enquanto
líderes surdos, articulamos com outras Associações de Surdos, Federações e Instituições, o
que resultou no aumento do número de sócios e na conquista do nosso espaço para a
futura sede da ASM.

   Também destacamos a importância das parcerias com as autoridades políticas do estado
de Alagoas. Esse apoio, por meio da destinação de verbas, tem possibilitado que nossos
atletas surdos participem de eventos de grande relevância, como a Copa Nordeste de
Futsal em Mossoró.

  Seguimos firmes, unidos e com esperança de que a ASM continue crescendo e se
consolidando como referência para a comunidade surda em Maceió e em todo o estado.
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Presidente. Klewerson de Oliveira Lopes
Associação dos Surdos de Maceió – ASM



IMPORTANTE
  O pagamento desta fatura implica todos os
serviços e produtos nela contidos. 
  Para o seu conforto a Brisanet Servicos De
Telecomunicacoes S.A. oferece algumas
alternativas de pagamento da sua fatura.
Rede Bancária e Casas Lotéricas. 
  Não utilize pagamento via DOC,
transferência bancária e depósito simples,
pois nosso sistema não identifica esses
pagamentos.

INFORMAÇÕES ÚTEIS
  Após o vencimento, serão cobrados juros
de 1% ao mês e multa de 2% no próximo
extrato. 
  Evite o bloqueio do seu sinal efetuando seu
pagamento até o vencimento. Brisanet
Servicos De Telecomunicacoes S.A.,
empresa filiada ao SPC.

FATURA
Brisanet Servicos De Telecomunicacoes S.A.

Klewerson De Oliveira Lopes

Rua A, 205 - Petrópolis
Maceió/AL

Código

86141406

CPF
058.380.654-60

Vencimento

30/10/2025

Valor

94,89
Forma de Pagamento

Boleto

Descrição do(s) Serviço(s)
Período de 30/09/2025 até 30/10/2025 - Mensalidade REFORCA --
Período de 30/09/2025 até 30/10/2025 - Mensalidade LIVRO I (SKEELO) --
Período de 30/09/2025 até 30/10/2025 - Mensalidade BRISAMUSIC PROMO 4,90 (+)
Período de 30/09/2025 até 30/10/2025 - Mensalidade OFERTA RB PROMO 500MB (300MB +
BONUS 200MB) COM AP

89,99 (+)

Período de 30/09/2025 até 30/10/2025 - Mensalidade HEROAPP --

Pagador
Klewerson De Oliveira Lopes - CPF: 058.380.654-60
Nosso Número
29493076

Número do Documento
29493076

Vencimento
30/10/2025

Valor do Documento
94,89

(=) Valor Pago
94,89

Beneficiário

Brisanet Servicos De Telecomunicacoes S.A. - CNPJ: 04.601.397/0001-28
CE-138, Km 14, Estrada Brisanet, S/N - Sitio Serrote Verde, CE - 63460000
Agência / Código do Beneficiário
2367-1/0002265-9

237-2 23792.36702 20002.949301 76000.226506 1 12500000009489

Autenticação mecânica

Local do Pagamento
PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO BRADESCO
Beneficiário
Brisanet Servicos De Telecomunicacoes S.A. - CNPJ: 04.601.397/0001-28

Data do Documento
14/10/2025

Número do Documento
29493076

Espécie Documento
Outro

Aceite
N

Data do Processamento
14/10/2025

Instruções

SR. CAIXA, NÃO CONCEDER DESCONTOS PARA ESTE BOLETO, COBRAR VALOR INTEGRAL DO MESMO.
NÃO COBRAR JUROS E MULTAS, POIS OS MESMOS SERÃO INCLUÍDOS NA PRÓXIMA FATURA QUANDO DEVIDOS.
EM CASO DE VENCIMENTO, ACEITAR O PAGAMENTO ATÉ 30 (TRINTA) DIAS APÓS O VENCIMENTO.
CRÉDITOS CEDIDOS FIDUCIARIAMENTE A TERCEIROS.

Pagador

Klewerson De Oliveira Lopes - CPF: 058.380.654-60 
Rua A, 205 - Petrópolis, Maceió/AL - 57062680

237-2 23792.36702 20002.949301 76000.226506 1 12500000009489
Vencimento

30/10/2025
Agência / Código do Beneficiário

2367-1/0002265-9
Nosso Número / Cód. do Documento

02/00029493076-3
Carteira
02

Espécie
Real Quantidade Valor

(=) Valor do Documento

94,89
(-) Desconto

(-) Abatimento

(+) Mora

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Sacador / Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compesação
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 02110035 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 19/2026
Interessado : VEREADOR DAVID EMPREGOS AL
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS SURDOS DE MACEIÓ - ASM

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 19 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 19 de fevereiro de 2026 às 17h09.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 02110035 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 19/2026
Interessado : VEREADOR DAVID EMPREGOS AL
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS SURDOS DE MACEIÓ - ASM

PARECER LEGISLATIVO

PARECER CONSULTIVO

I. RELATÓRIO

Trata-se de proposição apresentada pelo Vereador David Empregos AL em 11/02/2026, a qual visa conceder à
Associação dos Surdos de Maceió o título de entidade de utilidade pública municipal.

O Projeto foi encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo, conforme
trâmite regimental.

É o relatório.

II. FUNDAMENTAÇÃO

II.1. DA ANÁLISE NORMATIVA

A declaração de utilidade pública municipal a entidades da sociedade civil é uma das competências relevantes do
Poder Legislativo, pois permite reconhecer formalmente organizações que prestam serviços de interesse coletivo e
que contribuem de maneira efetiva para o desenvolvimento social, cultural, educacional e comunitário da cidade de
Maceió.

Trata-se  de  instrumento  pelo  qual  a  Câmara  Municipal  legitima  e  valoriza  o  trabalho  desempenhado  por
associações, fundações e demais instituições sem fins lucrativos, estimulando a cooperação entre o Poder Público e
a  sociedade  civil  organizada.  Além  do  caráter  honorífico,  a  concessão  do  título  pode  servir  de  requisito  para  a
celebração de parcerias,  convênios ou recebimento de apoios públicos,  reforçando o papel do Legislativo na
promoção do bem-estar coletivo.

Contudo, a outorga do título deve obedecer a critérios normativos, regimentais e técnicos que assegurem a clareza
do  texto  legal,  a  inexistência  de  conflitos  com  normas  previamente  editadas  e  a  idoneidade  da  entidade
beneficiada,  especialmente  quanto  à  regularidade  jurídica  da  entidade,  à  transparência  de  sua  gestão  e  à
comprovação  de  sua  atuação  continuada  em  prol  do  interesse  público.

Assim, em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, não foram encontradas Leis aprovadas ou
Projetos de Lei atualmente em regular tramitação que visam o reconhecimento da utilidade pública da entidade
objeto do presente Projeto.

Ainda nesse contexto, a Lei Municipal nº 4.294, de 07 de fevereiro de 1994, que dispõe sobre a declaração de
utilidade pública de entidades civis, alterada pela Lei nº 5.237, de 07 de novembro de 2002, determina que os
Projetos de Lei que concedem o título de entidade de utilidade pública municipal a organizações sem fins lucrativos
devem apresentar comprovação de atendimento a determinados requisitos, sob pena de arquivamento do Projeto
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(art. 2º, parágrafo único). São eles:

Constituição no Município de Maceió;

Personalidade jurídica própria e distinta de seus membros;

Natureza não remunerada dos cargos de diretoria;

Publicação semestral de demonstrativo da aplicação dos recursos provenientes de doações recebidas do Poder
Público;

Efetivo funcionamento há pelo menos 2 (dois) anos.

Desse modo, analisando o Projeto de Lei nº 19/2026 e a documentação apresentada, verificou-se a comprovação
dos seguintes requisitos:

REQUISITO COMPROVAÇÃO
Constituição no Município de Maceió Página 1/1 do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
Personalidade jurídica própria Página 1/1 do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
Natureza não remunerada da diretoria Art. 4º, Parágrafo Único do Estatuto da Associação

dos Surdos de Maceió
Publicação semestral de demonstrativo Página 1/1 do Termo de Compromisso
Efetivo funcionamento há 2 (dois) anos Página 3 do Relatório de Atividades

II.2. DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A proposição em análise foi elaborada em observância às regras estabelecidas na Lei Complementar nº 95, de 26
de fevereiro de 1998, no que concerne aos elementos estrutura e articulação.

III. CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa informa que o Projeto de Lei está em conformidade com a legislação
competente vigente e opina pela sua regular tramitação legislativa.

É o parecer.

Maceió/AL, 24 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 097.904.664-55 - Antonio Roberto Ferreira Lins Filho,
APOIO LEGISLATIVO em 24 de fevereiro de 2026 às 09h22.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 02110035 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 19/2026
Interessado : VEREADOR DAVID EMPREGOS AL
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS SURDOS DE MACEIÓ - ASM

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Lei encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo.

Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à Presidência para prosseguimento do trâmite regimental.

 

Maceió/AL, 24 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 097.904.664-55 - Antonio Roberto Ferreira Lins Filho,
APOIO LEGISLATIVO em 24 de fevereiro de 2026 às 09h29.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 02110035 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 19/2026
Interessado : VEREADOR DAVID EMPREGOS AL
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS SURDOS DE MACEIÓ - ASM

DESPACHO

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 24 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 24 de fevereiro de 2026 às 10h05.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR GALBA NETTO 

 
PROJETO DE LEI Nº ____ /2026 

 

INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, A CAMPANHA EDUCATIVA “RESPEITE A 
FAIXA, PRESERVE A VIDA” NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que 
a Câmara Municipal aprova e ele sanciona a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Institui, no âmbito do Município de Maceió, a Campanha Educativa “Respeite a 

Faixa, Preserve a Vida”, com o objetivo de promover a conscientização de motoristas, 

motociclistas, ciclistas e pedestres quanto ao respeito à faixa de pedestres, à faixa 

verde, às normas de trânsito e à priorização da mobilidade ativa, visando à redução de 

acidentes e à preservação da vida. 

 

Art. 2º São objetivos da Campanha “Respeite a Faixa, Preserve a Vida”: 

 

I – estimular o respeito à faixa de pedestres como espaço prioritário de travessia; 

II – conscientizar condutores quanto ao respeito à Faixa Verde e aos espaços destinados 

à mobilidade ativa, assegurando prioridade e circulação segura aos pedestres e 

praticantes de atividades físicas; 

III – conscientizar condutores sobre a obrigatoriedade legal de redução de velocidade e 

parada do veículo para garantir a travessia segura do pedestre; 

IV – orientar pedestres quanto ao uso correto das faixas e à adoção de 

comportamentos seguros no trânsito; 

V – contribuir para a redução dos índices de atropelamentos e acidentes de trânsito no 

Município de Maceió; 

VI – fortalecer a cultura de paz, cidadania e responsabilidade no trânsito. 



 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR GALBA NETTO 

 
VI – incentivar práticas de mobilidade ativa, como caminhada, corrida e uso de bicicleta, 

como medidas de promoção da saúde e sustentabilidade urbana. 

 

Art. 3º A Campanha Educativa será desenvolvida por meio de ações permanentes ou 

periódicas, podendo incluir, entre outras: 

 

I – atividades educativas em vias públicas, escolas, terminais de transporte, orla 

marítima, parques e demais espaços de grande circulação; 

II – divulgação de material educativo em meios de comunicação, redes sociais e canais 

institucionais do Município; 

III – instalação de faixas, placas informativas e sinalização educativa em locais 

estratégicos; 

IV – promoção de palestras, oficinas e ações de conscientização em parceria com 

instituições de ensino, organizações da sociedade civil e entidades ligadas à segurança 

viária; 

V – campanhas especiais em datas definidas pelo órgão municipal de trânsito. 

 

Art. 4º As ações previstas nesta Lei poderão ser desenvolvidas com recursos próprios do 

Município, bem como por meio de parcerias, convênios ou termos de cooperação, 

observada a legislação vigente. 

 

Art. 5º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber, estabelecendo 

normas complementares para sua fiel execução. 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Maceió (AL), 11 de fevereiro de 2026. 
 

GALBA NETTO 
Vereador – PL 



 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR GALBA NETTO 

 
JUSTIFICATIVA 

 
O presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir, no âmbito do Município 

de Maceió, a Campanha Educativa “Respeite a Faixa, Preserve a Vida”, com foco na 

conscientização de condutores, ciclistas e pedestres acerca do respeito à faixa de 

pedestres, à feixa verde, às normas de trânsito e aos espaços destinados à mobilidade 

ativa, visando à redução de acidentes e à preservação da vida. 

 

A segurança viária constitui tema de relevante interesse local e demanda 

permanente atuação do Poder Público, especialmente por meio de ações educativas e 

preventivas. Dados nacionais apontam que os atropelamentos figuram entre as 

principais causas de mortes no trânsito, atingindo sobretudo pedestres, idosos, crianças 

e praticantes de atividades físicas, o que reforça a necessidade de políticas públicas 

contínuas de conscientização. 

 

Maceió possui características urbanas e turísticas que ampliam a circulação de 

pessoas a pé, seja para deslocamentos diários, seja para lazer e prática de exercícios 

físicos, notadamente na orla marítima, em parques, praças e avenidas de grande fluxo. 

Nesse contexto, torna-se essencial fortalecer a cultura do respeito à travessia segura, à 

redução de velocidade e à prioridade do pedestre. 

 

O projeto também contempla ações educativas voltadas à proteção e ao 

respeito à Faixa Verde e demais áreas destinadas à mobilidade ativa, espaços já 

consolidados na cidade como importantes instrumentos de promoção da saúde, bem-

estar e convivência social, estimulando condutas responsáveis por parte dos motoristas 

e motociclistas, a fim de garantir maior segurança aos usuários. 

 

Trata-se, portanto, de medida de baixo custo e alto impacto social, baseada em 

educação, prevenção e cidadania, capaz de contribuir significativamente para a redução 



 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR GALBA NETTO 

 
de acidentes, a humanização do espaço urbano e a promoção da qualidade de vida da 

população maceioense. 

 

Na certeza de contar com atenção e aprovação de todos os nobres colegas, 

nos colamos à disposição para dirimir eventuais dúvidas que possam sobrevir. 

 

 

GALBA NETTO 
Vereador – PL 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 02110054 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 22/2026
Interessado : VEREADOR GALBA NETTO
Assunto  :  INSTITUI,  NO  ÂMBITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MACEIÓ,  A  CAMPANHA  EDUCATIVA
“RESPEITE A FAIXA, PRESERVE A VIDA” NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 11 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 11 de fevereiro de 2026 às 22h46.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 02110054 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 22/2026
Interessado : VEREADOR GALBA NETTO
Assunto  :  INSTITUI,  NO  ÂMBITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MACEIÓ,  A  CAMPANHA  EDUCATIVA
“RESPEITE A FAIXA, PRESERVE A VIDA” NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO

Trata-se de proposição apresentada pelo Vereador Galba Netto, a qual versa sobre a instituição, no âmbito do
Município de Maceió, da Campanha Educativa “Respeite a Faixa, Preserve a Vida”, destinada à conscientização de
condutores, ciclistas e pedestres acerca do respeito à faixa de pedestres, à Faixa Verde, às normas de trânsito e à
mobilidade ativa.

O Projeto foi encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo, conforme
trâmite regimental.

É o relatório.

II. FUNDAMENTAÇÃO

II.1. DA ANÁLISE DE CORRELAÇÃO NORMATIVA

A elaboração normativa deve observar os princípios da unicidade e da coerência do ordenamento jurídico, de modo
a evitar a multiplicidade de leis sobre a mesma matéria sem a necessária técnica de remissão.

Assim, a presente proposição deve ser confrontada com a legislação municipal vigente e com os Projetos em
trâmite  na  Câmara  Municipal,  a  fim  de  identificar  duplicidade  normativa  ou  revogação  tácita,  o  que  poderia
comprometer a segurança jurídica e a efetividade da aplicação da lei, bem como eventual violação de normas
regimentais desta Casa.

A proposição em análise institui campanha educativa de caráter permanente ou periódico voltada à segurança
viária e à mobilidade ativa, matéria inserida no interesse local e compatível com políticas públicas de educação
para o trânsito.

Em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, não foram encontradas Leis aprovadas ou Projetos
de Lei atualmente em tramitação que versam especificamente sobre a matéria apresentada, inexistindo, portanto,
óbice sob o prisma de correlação normativa.

II.2. DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A proposição em análise foi elaborada em observância às regras estabelecidas na Lei Complementar nº 95/98, no
que concerne à estrutura e articulação.

Todavia, registra-se apontamento de técnica legislativa passível de aperfeiçoamento:
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Numeração de incisos (Art.  2º):  Verifica-se duplicidade na numeração do inciso “VI”, sendo recomendável ajuste
formal na Redação Final para correção da sequência lógica.

Por outro lado,  não se identificam, portanto,  inconstitucionalidades manifestas de técnica legislativa,  ressalvados
os ajustes formais indicados.

II.3. DA ANÁLISE DE COMPETÊNCIA DAS COMISSÕES PERMANENTES

O presente Projeto de Lei  apresenta conexão temática com diferentes áreas de competência das comissões
permanentes da Câmara Municipal de Maceió.

A matéria envolve educação para o trânsito, segurança viária e mobilidade urbana, razão pela qual se mostra
pertinente a manifestação das seguintes comissões:

Comissão de Constituição e  Justiça,  para  análise  dos  aspectos  de constitucionalidade,  juridicidade e  técnica
legislativa;

Comissão de Assuntos Urbanos, tendo em vista que o objeto da proposição versa diretamente sobre condutas no
trânsito e mobilidade ativa.

III. CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa:

a) informa que inexistem Leis aprovadas ou Projetos atualmente em tramitação versando especificamente sobre a
matéria apresentada, não havendo óbice, neste aspecto específico, à sua regular tramitação legislativa;

b) aponta ajustes formais de técnica legislativa, especialmente quanto à numeração dos incisos, passíveis de
correção na Redação Final;

c)  considerando  as  dimensões  temáticas  deste  Projeto  de  Lei,  opina  pela  necessidade  de  manifestação  da
Comissão de Assuntos Urbanos, além da prévia apreciação pela Comissão de Constituição e Justiça.

É o parecer.

Maceió/AL, 13 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 077.069.984-79 - LEONARDO LINS MIRANDA, ANALISTA
LEGISLATIVO em 13 de fevereiro de 2026 às 09h51.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 02110054 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 22/2026
Interessado : VEREADOR GALBA NETTO
Assunto  :  INSTITUI,  NO  ÂMBITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MACEIÓ,  A  CAMPANHA  EDUCATIVA
“RESPEITE A FAIXA, PRESERVE A VIDA” NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

DESPACHO

Trata-se de de Projeto de Lei enviado para esta Assessoria para emissão de parecer consultivo.

Expedido o parecer, encaminhem-se os autos à Presidência.

Maceió/AL, 13 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 077.069.984-79 - LEONARDO LINS MIRANDA, ANALISTA
LEGISLATIVO em 13 de fevereiro de 2026 às 09h53.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 02110054 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 22/2026
Interessado : VEREADOR GALBA NETTO
Assunto  :  INSTITUI,  NO  ÂMBITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MACEIÓ,  A  CAMPANHA  EDUCATIVA
“RESPEITE A FAIXA, PRESERVE A VIDA” NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

DESPACHO

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 24 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 24 de fevereiro de 2026 às 09h59.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



 

ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. 006, de 2026 
(Do Sr. LEONARDO DIAS) 

 
Dispõe sobre a concessão da Comenda Senador Aurélio 
Viana ao Sr. Tobias Cavalcante. 
 

 
​  

​ A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 
 

Art. 1º Fica concedida a Comenda Senador Aurélio Viana ao SR. TOBIAS 
CAVALCANTE, Comenda conferida a personalidades que tenham prestado relevantes 
serviços na área de educação e conhecimento em prol do Município de Maceió. 
 

Art. 2º A Comenda ora outorgada será entregue em solenidade com a presença 
do homenageado, em evento oficial a ser realizado nesta cidade em local a ser 
definido em comum acordo com o mesmo. 

 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por finalidade conceder a 

Comenda Senador Aurélio Viana ao jovem estudante Tobias Cavalcante, em razão de 

seu excepcional desempenho acadêmico e de sua destacada contribuição para a 

promoção do conhecimento, da cultura científica e da excelência educacional no 

Município de Maceió. 

Tobias distingue-se, desde a infância, por um notável talento para as áreas de 

matemática, xadrez, programação e tecnologia, acumulando conquistas expressivas 

que o projetam como um dos mais promissores jovens de sua geração. Aos 11 anos, 

já alcançava reconhecimento nacional ao ser considerado o melhor matemático de 

sua faixa etária, êxito confirmado por conquistas sucessivas em competições de alto 

nível. 
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É vencedor de importantes olimpíadas e certames científicos, como a Prova 

Olímpica Internacional de Matemática de Cingapura (SIMOC), conquistando medalhas 

de ouro, prata e bronze em diferentes edições, além de resultados de destaque no 

Math Olympiad Contest, no Math Warriors Challenge e no Canguru de Matemática 

Brasil, uma das mais tradicionais provas de raciocínio lógico do país. Esses resultados 

demonstram não apenas habilidade, mas também dedicação, disciplina e profundo 

compromisso com o desenvolvimento intelectual. 

No campo do xadrez, Tobias acumula títulos relevantes, incluindo o de 

Campeão Alagoano por Categorias 2025, Campeão Alagoano Blitz, Campeão do 

Nordeste Sub-10 e vencedor de torneios escolares e estaduais. Sua trajetória revela 

maturidade estratégica, pensamento crítico apurado e capacidade de concentração 

acima da média, atributos que o tornam referência entre jovens enxadristas 

alagoanos. 

Além das conquistas competitivas, Tobias demonstra notável visão de futuro, 

com interesse declarado em criar projetos voltados à tecnologia, à programação e ao 

marketing digital, revelando espírito empreendedor e compromisso com o avanço 

científico e tecnológico — valores em perfeita sintonia com o legado humano e 

intelectual que inspira a Comenda Senador Aurélio Viana. 

Seu percurso acadêmico exemplar, aliado ao domínio de múltiplas 

competências — matemática avançada, robótica, programação, xadrez, piano e 

proficiência em inglês — evidenciam sua contribuição efetiva para o ambiente 

educacional de Maceió, servindo de estímulo para outros estudantes e fortalecendo a 

cultura do mérito, do esforço e da excelência. 

Diante de tão notável currículo e da projeção que confere ao Município de 

Maceió em competições nacionais e internacionais, é plenamente justificável que 

esta Casa Legislativa conceda a Comenda Senador Aurélio Viana ao jovem Tobias 

Cavalcante, reconhecendo seu talento, sua dedicação e seu exemplo inspirador para 

toda a comunidade estudantil. 

S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em _________________ de 2026. 

 

 

LEONARDO DIAS 
Vereador 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 02110013 / 2026
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 6/2026
Interessado : VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto :  DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA SENADOR AURÉLIO VIANA AO SR.
TOBIAS CAVALCANTE.

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 11 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 11 de fevereiro de 2026 às 22h47.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 02110013 / 2026
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 6/2026
Interessado : VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto :  DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA SENADOR AURÉLIO VIANA AO SR.
TOBIAS CAVALCANTE.

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo de autoria do Vereador Leonardo Dias objetivando a concessão da
Comenda Senador Aurélio Viana ao Sr. Tobias Cavalcante.

O Projeto foi apresentado em 11/02/2026 e encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer
técnico opinativo, conforme trâmite regimental.

É o relatório.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO
II.1. DA ANÁLISE REGIMENTAL
A  concessão  de  títulos  honoríficos,  comendas  e  demais  honrarias  pelo  Poder  Legislativo  Municipal  constitui
importante instrumento de reconhecimento público,  por meio do qual  a Câmara Municipal  de Maceió presta
homenagem aos cidadãos que, de alguma forma, contribuíram de maneira relevante para o desenvolvimento
social, cultural, político ou econômico do Município. Trata-se de manifestação simbólica do Parlamento, que traduz
a valorização de trajetórias exemplares e reforça o vínculo entre o Legislativo e a sociedade.

Todavia, a outorga dessas distinções deve observar critérios normativos e regimentais, especialmente quanto aos
limites quantitativos estabelecidos por Vereador(a) em cada ano e período legislativo, de forma a preservar a
solenidade, a relevância e a seriedade do instituto.

Nesse contexto, o art. 320 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, estabelecido pela Resolução nº
728/2025,  prevê  o  limite  de  6  (seis)  proposições  para  concessão  de  títulos  honoríficos  e  honrarias  por  Autor  ou
Coautor em cada Sessão Legislativa, ressalvadas aquelas decorrentes de iniciativa da Mesa Diretora, como aquelas
alusivas a datas e eventos especiais. Confira-se:

 

“Art. 320. Em cada Sessão Legislativa, o Vereador apenas poderá figurar como Autor ou Coautor de, no máximo, 6
(seis) proposições para concessão de títulos honoríficos e honrarias.

Parágrafo único. As honrarias concedidas por iniciativa da Mesa Diretora não serão contabilizadas no limite previsto
no caput deste artigo.”
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Inicialmente, cumpre destacar que, em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, não consta
registro de homenagem anterior ao Sr. Tobias Cavalcante com a outorga da honraria, não havendo óbice quanto a
esse aspecto.

Quanto à conformidade aos limites regimentais, não foram encontrados Decretos Legislativos aprovados ou outros
Projetos em regular tramitação, de autoria do Vereador Leonardo Dias, cujo objeto é a concessão de honraria ou
título honorífico nesta Sessão Legislativa.

Desse  modo,  verifica-se  que  o  Vereador  não  excedeu  os  limites  regimentais  para  concessão  de  títulos  e/ou
honrarias previstos na Resolução nº 728/2025, estando o presente Projeto de Decreto Legislativo apto a seguir a
tramitação legislativa regular.

 

II.2. DA TÉCNICA LEGISLATIVA
A proposição em análise foi elaborada em observância às regras estabelecidas na Lei Complementar nº 95, de 26
de fevereiro de 1998, no que concerne aos elementos estrutura e articulação.

 

III. CONCLUSÃO
Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa opina pela regular tramitação legislativa do presente Projeto de
Decreto Legislativo, nos termos das normas regimentais aplicáveis.

É o parecer.

Maceió/AL, 12 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 12 de fevereiro de 2026 às 10h49.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 02110013 / 2026
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 6/2026
Interessado : VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto :  DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA SENADOR AURÉLIO VIANA AO SR.
TOBIAS CAVALCANTE.

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer
técnico opinativo.

Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à Presidência para prosseguimento do trâmite regimental.

Maceió/AL, 12 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 12 de fevereiro de 2026 às 10h51.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 02110013 / 2026
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 6/2026
Interessado : VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto :  DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA SENADOR AURÉLIO VIANA AO SR.
TOBIAS CAVALCANTE.

DESPACHO

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 23 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 23 de fevereiro de 2026 às 13h39.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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